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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.928, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
“Dispõe sobre aplicação de 
penalidade à empresa DE PAULA 
RIBEIRO E MARCONI LTDA - EPP, 
e dá outras providências”.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o descumprimento do objeto contratual, 
pela empresa De Paula Ribeiro e Marconi Ltda - EPP, em 
decorrência da adjudicação do Processo Licitatório 73/16, 
Concorrência 07/16, tendo como objeto a execução 
de obras de Revitalização da Estação Ferroviária – 
Urbanização de Área Verde e feira do Pequeno Produtor, 
objeto do Contrato de Repasse 460810-23/2016, 
celebrado com a Caixa Econômica Federal, com recursos 
provenientes da CESP – Companhia Energética de São 
Paulo.

DECRETA:

Art. 1º. Fica a empresa De Paula Ribeiro e Marconi Ltda 
- EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 06.250.981/0001-
01, impedida de licitar e contratar com o Município de 
Castilho, pelo prazo de 02 (dois) anos, com fundamento 
no art. 87, III, da Lei 8.666/93.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de junho 
de 2019.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretario de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação. Processo Licitatório 26/19. 
Pregão 18/19. Objeto: Aquisição de material pedagógico 
(livros de língua portuguesa e matemática), que serão 
utilizados para a preparação do aluno para as avaliações 
do SAEB/ Prova Brasil. Considerando a adjudicação 
constante da ata dos trabalhos da sessão pública de 
julgamento, lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela 
Portaria nº. 058, de 27/03/2019; e a regularidade do 
procedimento, hei por bem, com base na Lei Federal nº. 
10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens do 
objeto licitado, à empresa abaixo delineada e determinar 
que sejam tomadas as providências ulteriores. A. V. Fabri 
EIRELI. Rua Adolfino Rosseto, 21 – Vila Nossa Senhora 
da Conceição. Bilac – SP. CNPJ (MF): 32.109.774/0001-
41. Itens: 01 ao 07 e 08. Valor: R$ 21.039,20 (Vinte e 
um mil, trinta e nove reais e vinte centavos). Castilho – 
SP, 13 de junho de 2019. Aparecida de Fátima Gaviolli 
Nascimento. Prefeita.

Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, o Processo Licitatório 
33/19, Concorrência 02/19, objetivando a contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução de 
obras de término da construção de 03 (três) edifícios em 
alvenaria de Unidade Básica de Saúde (UBS), localizados 
no Projeto de Reassentamento Jupiá – Fazendinha/ 
Bairro Laranjeiras – Rua Marcelina Gomes – s/nº. – Lotes 
G e H da quadra 107/ Assentamento Nossa Senhora 
Aparecida II – Fazenda São Luiz, objeto do Convênio 
firmado com a União, por intermédio do Ministério da 
Saúde, autorizado pela Lei Municipal 2.779, de 14 de 
março de 2019. Tipo: menor preço, por item. Regime: 
empreitada global. Encerramento: 17 de julho de 2019, 
às 09 horas. O edital completo e seus anexos serão 
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, 
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo 
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digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.
sp.gov.br. Informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na 
Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou no 
Departamento de Engenharia e Projetos, através do 
telefone (18) 3741 1671, quando a dúvida se relacionar 
com o objeto licitado. Aparecida de Fátima Gavioli 
Nascimento – Prefeita.

Decisão do Prefeito

Processo Licitatório 12/19. Pregão 08/19. Objeto: 
Aquisição de pá carregadeira, nova, zero, sobre rodas, 
articulada, equipada com o motor da própria fabricante. 
Considerando as razões fáticas e de direito discorridas 
pelo Sr. Pregoeiro, na decisão exarada em 07 de junho 
de 2019, decido conhecer do recurso interposto pela 
licitante Emblema Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda, 
e, quanto ao Mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se em seus exatos termos a decisão recorrida. Castilho 
- SP, 14 de junho de 2019. Aparecida de Fátima Gavioli 
Nascimento. Prefeita.
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